
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 31 2212025-SAD

o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO Or GARANHUNS, no

uso de suas atribuiçÕes,

CONSIDERANDO a existência e necessidade de conservação
da portaria 229212025-SAD, que trata do servidor MANOEL
ALEXANDRINO DA SILVA SANTOS;

CONSIDERANDO que o mesmo número de portaria foi
equivocadamente utilizado para o servidor JOÃO BATISTA CARDOSO DE
MELO;

CONSIDERANDO que a autotutela da Administração Pública,
diligencia em desfazer qualquer dualidade gerada,

RESOLVE:

REVOGAR OS EFEITOS da portaria 229212025-SAD,

publicada na Edição 3.913, do Diário Oficial dos Municípios - AMUPE, de

25 de agosto de 2025, referente a JoÃo BATISTA CARDOSO DE MELO,

Guarda Municipal, Matrícula n" 2602, lotado(a) no(a) Autarquia de

Segurança, Trânsito e Transportes, que concedeu licença para

tratamento de saúde por 180 (cento e oitenta) dias, de 0í/0712025 a

2711212025, analisando a existência da portaria2366|2025-SAD, que trata

do mesmo assunto e do mesmo período de afastamento.

CUMPRA.SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admi em 1 1 de setembro de 2025
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Secretário de Admtni;l; ""' i

PreÍeitura N'lunicipal de Garar:nr" I

Pcrtaria no 001/2025 - GP

Antô o Santana de Godoy
Secretári de Administração
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneçÃo

Avenida Rui Barbosa" I 440 - Heliópolis - Fone (087) 37 62-7000
E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
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